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A Rua Monsenhor Barreto, inicia no Bairro SCo Joc'1  passando 
pios Bairros: Santa Maria e Moinhos. 

Por isso que estamos rvoando a Lei No. 3.505/94, que dero  [TI i 

flOU ABÍLIO FERREIRA DE REZENDE, nos citados Bairros, pois, está 
havendo duplicatas de nomes. 

SALA DAS SESSES, 08 'E MA CC) DE 1993. 

VEREADO o 'T A,.'  OS SANTOS 

A 6V / 

w 



CÀSÍMAnA Ii LJ t'1 1 C 1 F A L C *J N S E: L 1-1 E: 1 F (3 L A F A 1 E: T E: 
CEP 36400.000 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0031/94 

-Mio -21 
Assunto:REVOGA A LEI No 305/94 QUE DENOMINOU A 
RUA ABILIdFERREIRA DE REZENDE A RUA 01 NOS EAIR 
I:Wc; SANTA MARIA MOINHOS E SAO JOAO. 

A Cãrnara liun icipai d Co e n se e lhiro 1...zfaiete 
dec:reta: 

• 

• ART. lo. - Fica revogada a Lei No. 3!5Ø/94, que denominou 
a Rua Abílio Ferreira de Rezende a Rua 01 nos 

irros Santa Maria, Moinhos e So Joo. 

• ART. 2o - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando 
esta Lei em vigor ria data de sua publicaço. 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIF'AL,AOS 25 DIAS 
DO MS DE MAIO DE 1994. 

VEREADOR DAF C JARES 

-Presidente da Câmara- 

VEREADOR DORA APPOL INR 10 
-Secretrio da C.mara- 

p 8V / 94 



RELATóRIO 

Revoga a L.ei No. .3.505/94, que denominou a Rua Ab 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO M MINAS 0fl11AI5 

do Bairro Senta Meriaj terminando nos Moinhos. 

, 

DR. CA.S AL; 'T1GOMES BEATO 

DR. RUI PfrA 

Scr á~ unicipal de 

cipal 

tEL P19 250/9 

DA DENOMINAÇO A VIA PÚBLICA "MONSENHOR 

ARRUO" DOS MAIRROS SXO JO0, 510M CO. 

LONIAL, SANTA MARIA E MOINHOS. 

A Cmare Municipal de Conselheiro Lafaiste 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 2 Fica denominada Rua "MONSENHOR BARRETO" a rua que ao 

Inicia no n2  02 (dois) do Bairro So Joo, c.iispr..ndsn. 

do as Runs 12 (doze) do Bairro $Ion CoIonieI,.,0I um)' 

Art. 2 - Revogam-se as d1epos1çes se contrario, entrando  êzta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, e todas a* autoridades e miem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se cont.. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 04 DE JUNHO DE 1993. 

Negócios Jurídicos 
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MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I.EI N° 3.5O5 /94 

DÁ DENOM I NAÇ ÃO A VIA PUBLI CA A RUA oi ( tIw.i) DO 

BAIRRO SANTA 1ARIA DE RIJA AD1L lO FERREIRA DE 

REZENDE. 

A Câmara Muni ci pai de Conselheiro LaFai ete decreta e eu, 

Prefeito unicipai, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denomi nada a Rua 01 (hui) do Sai rro Santa i a 

(ioi nhos) de Rua n1 L lo FERRE IRA DE REZENDE. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

em vi gor na lata de sua puhl i caço. 

'ando, porta ito, a todas as autor-idades a quem o conheci-

mento e execiço desta Lei pertencerem, que o cumpram e a 

façam cumpri , to intei ramente  como nela se contem. 

PALÁCIO DA ruFEITURA '111N1C IPAL DE CONSELHEIRO LAFAI ETE 

El 01 DE lAR0 DE 1994. 

PR. CARLOS AI.FE1 Ç$ 
Pre rei to 1 c 1 p a 1 

DR , RIJ 1 1 ENA 

Secretario M 1 c dc 

Ne91o5 Jurí c dicos 



SALA DAS COMISSES, iS DE MAIO DE i994. 

VEREADOR-`RUI FRANCO RIBEIRO 

VEREADOR UJAN Y JOSé DE FARIA 

VEREADI IVA' A SILVA TAVARES 
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PARECER DA COMISSO DE REDACO AO PROJETO DE LEI 
No. 3i/94. 

A Comisso de Redação d de parecer que o Projeto 
de Lei No. 3i/94, deva ser aprovado com a sua Redação 
Original 


